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Senhor Presidente, 

 

  REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma do art. 302 e seguintes, do Regimento 
Interno da Casa, que seja realizada audiência pública no âmbito da Comissão de 
Administração, Serviço Público e Segurança, com o objeƟvo de iniciar debates sobre a 
Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por se tratar de 
matéria cuja competência temáƟca está consoante ao que disciplina a Seção II (Das 
matérias ou AƟvidades de Competência das Comissões), Art. 31, V, alínea g, da resolução 
1578/2012.   

 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, 06 de agosto de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Solicito a esta nobre Casa de Epitácio de Pessoa que promova o amplo debate 

junto a categoria dos Policiais Militares de nosso Estado, a fim de discuƟr em sua 

amplitude o debate sobre nossa LOB (Lei de Organização Básica). 

É imperaƟvo discuƟrmos tão relevante tema com todos os envolvidos, seja estes 

vinculados ao alto comando da insƟtuição, bem como as associações representaƟvas, e 

o mais importante: o profissional. 

É de fundamental importância que o profissional seja ouvido antes de se propor 

mudanças significaƟvas numa legislação que versará sobre administração, competência, 

organização, divisão de quadros de ascensão insƟtucional, direitos e garanƟas dos 

policiais militares, entre outros assuntos de suma importância.  

Portanto, em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, 06 de agosto de 2024. 

 


